
MILTON ROSA 

a o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
gota,3o ao aio Z (11,12 	O 614/C - 93z,cioU 

LEI it. 16 

DE 

20 de Março de 1948. 

Abre um credito especial. 

MILTON ROSA,PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 
em cumprimento ao disposto no Arte 54 § 32  da Lei Or-
ganica,faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu 
sanciono a Lei seguinte: 

Arte 12  - E aberto,nos termos do Art2  17 do Dec.-
Lei Federal n2  21416,de 17 de Junho de 1940,o crédito 
especial de Cr$ 92.057,50 sob código 8.79./4(Divida) 
destinado a cobrir o deficit verificado no exercicio 
de 1947. 

Art2  22  - Servira de recurso para fazer face ao 
credito a que se refere o Art2  12, a maior arrecada - 
ça'0,assegurado o equilíbrio orçamentario. 

Arte 32  - Revogam-se as disposiçges em contrario. 
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Secretário do Município 

Registre-se,comunique-se e cumpra-se 
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o 
Secretario 
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